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0 MÍLDIO

Signaes por que se conhece o 
míldio

com a do black-rol, não sendo mesmo fá
cil distinguir uma da outra por simples exame

Tratamento do «míldio»

O míldio c actualmente um dos maiores 
flagellos das vinhas. Se as circumstancias 
lhe são favoráveis, propaga-se rapidamente 
c actua com extraordinária energia, des
truindo ou inutilisando em poucos dias a 
producção de extensissimas regiões.

São incalculáveis os prejuízos que tão 
funesta doença tem causado nos últimos an- 
nos, e por desgraça é quasi certo que den
tro cm pouco vae ella reapparecer nos 
nossos vinhedos, repelindo os seus ataques 
talvez ainda com mais violência.

Urge, portanto, que os viticultores tra
tem de combater este perigoso inimigo, se 
não querem assistir mais uma vez ás enor
mes devastações que elle promove. E’ pre
ciso que luclem contra a nova moléstia da 
vinha, empregando os meios cuja eflicacia 
está demonstrada.

tisfaz u’este caso especial.
Na vinha baixa e mediana, onde se não

sem

a desapparecer, porquanto a observação 
vae mostrando de anno para anno que ha 
grande vantagem em preferir a calda. Isto,

O míldio ataca todos os orgãos verdes 
das cepas, mas com preferencias as (olhas. 
A causa da doença é sempre a mesma — 
uma cryptogamica, o Plasmopara vitícola, 
porém ob estragos que produz variam de 
aspecto consoante o orgão affeclado e pa
recem determinados por causas diflerenles. 
Assim, para facilidade de comprehensão, 
consideram-se hoje distinctas estas Ires ma
nifestações do míldio, que são as princi- 
paes :

O míldio das folhas ;
O míldio dos pampanos e das varas ;
O míldio das uvas.
Mildio das folhas.—E' jã bem conheci

do úo paiz, não se confundindo facilmente 
com outras enfermidades, porque produz na 
face inferior d’esles orgãos umas manchas 
brancas, caracterislicas, coro pouca adhe- 
rencia e que á simples vista parecein cons
tituídas por assucar em pó muito fino.

As folhas assim affecladas soffrem uma 
destruição parcial dos seus tecidos, ou sec- 
cam de todo e caem no fim de algum tem
po ; então as uvas não proseguem na sua 
maturação e o vinho sae sempre de má 
qualidade — muito acido, descorado e po- 
brissimo em álcool.

De todas as substancias ensaiadas contra 
o míldio, a de resultados mais completos é 
o sulfato de cobre (caparrosa azul). E’ com 
elle que em França se consegue lodos os 
annos evitar os desastrosos eíTeitos da doen
ça em muitos mil hectares de vinhas, mas 
deve ter-se bem presente que a acção d'es- 
lé remedio só se torna verdadciramenle 
eflicaz quando empregado como preventivo. 
quer dizer, antes de apparecerem nas ce
pas quaesquer signaes da moléstia, repe
tindo-se depois o tratamento sempre que 
seja preciso.

Em regra,tres applicações são suflieienlos 
para defendera vinha dos ataques do mil- i 
dio, porem, se a primavera e o principio 
do verão decorrerem húmidos, a doença é 
mais para receiar, e por isso convém que 
haja á maior vigilância para renovar o tra
tamento logo que na vinha se descubra o 
mais leve indicio de invasão.

A pratica tem mostrado que a primeira 
applicação deve realisar-se quando os pam
panos adquiram uns 25 a 30 centímetros de 
comprimento (pouco mais de um palmo), 
a segunda 20 a 25 dias depois e a tercei
ra quando a vegetação das videiras tiver 
attingido o seu máximo desenvolvimento; 
se o mal se manifestar no inlervallo das 
tres operações, ou ainda depois d’esse pe
ríodo, é indispensável accudir-the de prom- 
pto, fazendo uso do remedio as vezes que 
seja necessário.

O mildio é muito mais nocivo nas re
giões em que a humidade abunda; portanto 
é ahi lambem que deve redobrar-se de es
forços na defeza das vinhas.

Ninguém já hoje discute a importância 
do sulfato de cobre, considetado como va
lioso especifico contra esta doença. Tem 
apenas havido duvida reiativamente ao es
tado em que mais convenha empregal-o: — 
se em liquido, sob a fôrma da calda borde- 
leza que todos conhecem, ou se antes cm 
pó, associado e outras substancias, princi
palmente o enxofre e a cal.

Estas divergências de opinião tendem

lo de 1890, é o que melhor tem provado.
Para tratamento das vinhas de uma gran

de superíicie, plantadas em linhas suflicien- 
temente espaçadas empregando-se os pulve
rizadores de traeção, podendo sulfatar 10 a 
15 hectares por dia, tirados por cavallo, ou 
muar, guiado por um operário, que vae na 
almofada do carro,^sobre o qual assenta o 
apparelho.

Se a eflicacia do sulfato de cobre em’pó 
não é tão certa como a da calda bordeleza, 
póde esse defeito ser compensado em par
le, juntando ao sal de cobre um porção de 
enxofre; esta mistura, a que se costu
ma ainda addicionar alguma cal, segun
do as formulas que adiante veremos, 
serve para combater simultaneamente o 
mildio e o oidio, e assim a despeza com 
o tratamento das duas phytonoses pouco 
maior é do que a que se faz com as sim
ples enxofrações, pois que, por este proces
so, o viticultor não carece novos instru
mentos, precisando ape.nas repetir as ap- 
plicaç.ões mais algumas vezes do que se ti
vesse de debellar só o oidio.

Fazendo uso dos pós, é certo, pelo que 
se tem averiguado, não haver tantas pro
babilidades de exilo como no caso de se 
empregar a fôrma liquida, mas visto tam
bém não haver ainda um meio pratico de. 
espargir a calda da vinha alta, convém em 
taes circumstancias luclar contra a doença 
pela unica forma que é possível, isto é, em
pregando as misturas pulverulentas, que. 
se não evitarem complelanienle a nocivida
de do mildio, fazem pelo menos attenual-a, 
ao mesmo tempo que combatem o oidio 
com eflicacia.

De manhã e á tarde, quando já não hou
ver muito calor, é a occasião mais própria 
para applicar o remedio, tanto em calda 
como era pó.

ainda não está atacada.
Nas seguintes instrucções, que 

veem publicadas no «Diário do 
Governo» de 18 do corrente, en
contra o viticultor os processos 
com que deve combater a molés
tia das vinhas, que não é menos 
terrível, que o oidio e se manifes
tou Cste anno com maior intensi
dade que nos anteriores.

Instrucções para combater o mildio

visual, embora as duas moléstias devam a 
soa origem a causas muito diversas; toda
via, observando com attencão a superfície 
dos bagos atacados de black-rol. descobre- 
se ahi uns pequeninos pontos negros, sali
entes, que nunca acompanham as altera
ções a que o Plasmopara dá logar.

Póde ainda o míldio confundir-se com o 
que no Douro e em outras regiões se cha
ma escaldão, accidenlo muito vulgar nos 
climas quentes e seccos, mas n este segun
do caso os cachos são prejudicados princi
palmente na parte que estiver voltada para 
o sol na occasião em que a tempétatura 
fôr mais eletnda, emquanto que a invasão 
do míldio se declara indifferentemente em 
qualquer ponto do fruclo.

Esta nova doença da vinha está- 
se alastrando por todos os vido- 
nhos (Teste concelho com uma in
tensidade assustadora. A chuva 
dos últimos dias activará a propa
gação do terrível flagello. E’ pre
ciso combatel-o, c sem demora. 
Metade da producção vinícola está 
perdida. Urge, pois, acudir á que

O que até aqui se tem 'dito parccc-nos 
sufliciente para mostrar quanto é grave a 
nova moléstia das vinhas conhecida por 
mildio, e o que fazer-se para evitar os 
seus perniciosos eífeilos, que póde resumir- 
se no seguinte:

1. ° Todas as vinhas que no ultimo ve
rão se apresentaram inesperadamente com 
péssimo aspecto, soffrendo alem d’isso 
grandes perdas de fruclo, póde dizer-se que, 
na sua grande maioria, foram atacadas pe
lo mildio, sob diversas manifestações. To
das essas vinhas deveriam ser agora prote
gidas pelos saes de cobre.

2. " O mildio, que nas suas primeiras in
vasões em Portugal pouco damno causava, 
tem alastrado constantemente e augmenta- 
do de intensidade, parecendo querer acli- 
mar-sc nos nossos vinhedos, exactamente 
como o oidio. que n’clles se desenvolve to
dos os annoscom maior ou menor violência, 
e que tantos desastres produziu emquanto 
os viticultores se não resolveram a pôr em 
pratica os convenientes processos de defe
za.

3. ° São sempre indispensáveis tres tra
tamentos contra o mildio: o primeiro, quan
do os pampanos lêem 25 a 30 centímetros 
de cumprimento; o segundo; vinte dias de
pois; o terceiro, quando a vegetação das 
cepas tiver chegado ao seu máximo desen
volvimento. Alem d’isso é preciso repetir 
as applicações logo que se descubra na vi
nha o menor signal da doença.

4. ° Deve o remedio ser espalhado por to
dos os orgãos aereos das cepas —sobre as 
folhas, ramos e cachos, havendo o maior 
cuidado cm que a distribuição seja unifor
me.

5. ° Nos climas húmidos, ou quando o
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Mildio dos pampanos e das varas. — 
Conquanto pareça também muito nocivo, 
ainda não está bem estudado nem consta 
que já fosse observado no paiz.

Mildio das uvas.—E' o de mais graves 
consequências. Os grandes prejuízos do 
ultimo anno nos vinhedos do Minho foram 
devidos na sua maioria a esta fórma da 
moléstia.

Tanto a flor como o cacho em formação, 
sendo invadidos pelo mildio, apparecem em 
parte ou no todo cobertos de uma especie 
de pó, similhante ao que produz nas folhas 
as nodoas brancas. Quando tal succede, o 
resultado é uma profunda alteração n’a- 
quelles orgãos, os quaes ennegrecem, atro--4 
phiam-se o abortam, isto é, desavinham.

Este phenomeno, o desavinha, é conhe
cido desde tempos immemoriaes. e todos 
os annos se manifesta em maior ou menor 
escala, sendo diversas as causas que o de
terminam, taes como as mudanças rapidas 
de temperatura, golpes de sol ardentes em 
seguida a chuvas ou nevoeiros frios, etc. ; 
o mildio produz o mesmo cffeito, porém 
com muito maior intensidade e abrangendo 
simultaneamente grandes areas de vinha. 
Em vários concelhos do dislricto de Braga, 
sobretudo no de Guimarães, verificou-se o 
anno passado muito distinctamenle esta fei
ção especial da doença.

Mas não é só nos primeiros períodos <la 
vegetação que as cepas estão expostas a 
grandes desastres. Quando o desenvolvi
mento dos bagos é já adiantado, e mesmo 
durante a phase da sua maturação, ainda 
a terrível moléstia póde deslruil-os com a 
rapidez e facilidade com que destroe as fo
lhas e os novos cachos.

Na primeira d’eslas épocas nem sempre 
se formam as nodoas brancas de que temos 
fallado; a uva vae perdendo prematura
mente a còr verde, enche-se de manchas 
arroxeadas, ás quaes correspondem depres
sões mais ou menos fundas, tornando-se a 
polpa n'esses pontos muito dura; pouco 
depois sobrevem a podridão, que reduz con
sideravelmente a novidade.

A esta serie de alterações chamam os 
viticultores americanos grey-rot, assim co
mo designa ir por broun-rol os estragos do 
míldio que se manifestam nas uvas desde 
que ellas começam a pintar. Nesta fórma 
particular o Plasmopara conserva-se como 
que latente, pois a sua presença nunca se 
revela pela emissão das efflorescencias bran
cas. Os bagos doentes adquirem a côrnma- 
rello desbotado, primeiro em volta dos pe- 
diculos e depois por toda a superíicie, ao 
mesmo tempo que a polpa se apresenta 
mais espessa. Esta coloração anormal mo
difica-se pouco a pouco até se substituir pela 
de vermelho pardacento, as uvas enrugam- 
se e apodrecem, perdendo-se completaiuen- 
te.

O mildio póde ás vezes confundir-se 
com outras moléstias e accidentes a que as 
cepas estão sujeitas.

Assim, o desavinho, que coroo já vimos 
é em geral devido simplesmente a causas 
meleorologicas, póde também resultar de porém, não quer dizer que o pó anti-cry- 
uma invasão de mildio, mas n’csta hypo- . ptogamico, a que se allude, deva ser posto 
these a devastação é muito maior, não vem ! inteiramente de parte; pelo contrario, para 
como consequência da intemperie e faz-se a vinha alta é elle, por emquanto, o melhor 
quasi sempre annunciar com anlecedencia recurso de que lançar mão, uma vez que 
pelas concreções brancas, de aspecto salino, nenhum dos pulverizadores conhecidos sa-

N'uma epoca mais adiantada não é raro > 
encontrar-se cachos, que apresentem ao 
mesmo tempo bagos perfeilameule sãos e 1 dá tal inconveniente, deve preferir-se 
outros nos diversos estadas da doença. Es- . hesitação a calda bordeleza, que se applica 
la manifestação tem bastante similhança com os apparelhos de que acabamos de 

fallar e de que hn uma grande variedade. 
O pulverisador Éclair, de Vermorel, modé-
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de Faria.

Estão ein Vianna os nobres viscon
des da Torre.

tempo persiste cm conservar-so chuvoso, e 
em geral nas localidades em que o desen
volvimento herbáceo das videiras é grande, 
convém augmontaAe as dóses do sulfato 
4o cobre e da cal, tanto na caída bordeleza 
como nos pós anti-cryptognmicos.

Preparação da calda bordeleza e 
das misturas pulvurulentas

consa- 
i 1S86, 
sempre

vida paro- 
nosso esti-

e
a der- 

homens,

( Irdpnq RpI ICrinCaQ atado de sua esposa a sr.* D. Beatriz

*
Ouvimos que um distincto grupo de 

senhoras da nossa elegante sociedade 
promove, para breve, um alegre pic-nic.

*
Do regresso do Brazil chegou a Lis

boa, sendo esperado n’esta villa o nosso 
prezado conterrâneo, sr. Antonio Perei
ra dos Santos.

los e dos mais consideráveis habitantes 
do Algarve, que appellam para os senti
mentos patrióticos e para o zêlo nunca 
desmentido d’esta camara em tudo quan
to imporia ao bem publico.

Reclamam elles, em nome da grande 
maioria dos seus concidadãos o resta
belecimento das corporações religiosas 
nas províncias ultramarinas.

Enviando para a mesa este documen
to. deveria talvez dar por linda a minha 
missão.

No entretanto, pedirei a v. ex.a e á 
camara que me permitiam fazer algumas 
considerações, não como reforço dos ar
gumentos adduzidos na representação 
em favor da causa que n ella se advoga, 
mas para mostrar que perlilho por com
pleto o seu pensamento, que me é sym- 
pathico, e merece o meu mais decidido 
apoio.

Se assim procedo, sr. presidente, não 
c senão por entender que o meu silencio 
n'esta occasião poderia ser talvez mal 
interpretado ou atlribuido a menos zèlo 
pelas cousas religiosas da minha patria ; 
e eu não desejo que se me faça uma 
tal imputação.

Como cidadão portuguez que me preso 
de ser, consagro á terra que me foi ber
ço o affecto e a dedicação proprios de 
um filho obscuro e humilde, mas agra
decido.

Como calholico, tenho pela religião em 
que fui educado, e que todos nós pro
fessamos, o mais entranhado amor, e a 
ella me sinto vinculado por uma con
vicção intima, inabalavel

São estes dois sentimentos, o amor 
da patria e o amor da religião, ambos 
legítimos e nobres, que me impõem o 
dever de proferir algumas palavras □'es
te momento.

Não é meu intuito, nem caberia nas 
minhas acanhadas faculdades, nem tam
bém se compadecia com o estado da mi
nha saude, fazer agora uma larga de
monstração da utilidade das congrega
ções religiosas.

Limitar-me-hei, pois, a pedir ao go
verno que tenha em consideração o mo
vimento espontâneo que se está operan
do em todo o paiz a favor d’estas asso
ciações, e que attenda aos votos de sym- 
pathia com que a idéa do seu restabele
cimento tem sido acolhida por uma gran
de parte da imprensa periódica, sein dis- 
tineção de còr política. (Continua.)

Despacho

Acaba de ser apresentado na egreja 
parochial de Santa Maria de Infias no 
concelho de Guimarães, o nosso dedi
cadíssimo amigo o sr. padre Feliciano 
José de Sonsa, de Prado.

Entrando muito novo na 
chiai não faltam todavia ao 
mavel ainigo os mais apreciáveis requi
sitos para bem desempenhar os deveres 
do seu sagrado ministério,— illustração, 
competência, probidade e devoção pela 
causa catholica.

Felicitamos, num cordeal abraço, o 
nosso querido amigo polo seu despacho, 
fazendo votos por o vermos dentro em 
pouco á frente de uma egrqja deste 
concelho.

*
Continúa gravemente doente o nosso 

querido amigo o sr. conego Manou! Ba- 
cellar, da Insigne Collegiada de Guima
rães. Repetimos os nossos votos pelas 
melhoras do nosso respeitável patricio.

*
Fez annos na segunda-feira passada 

o sr. Antonio Fortunato de Faria.
»

Tem estado doente na sua casa de 
Gondomar o sr. Manoel Nogueira, cujas 
melhoras muito desejamos.

*
Tem passado muito encommodada, 

cm Barcellos, a menina Maria da Glo
ria, filha, do nosso respeitável amigo o 
sr. dr. Fernandes Braga, digno juiz d'a- 
quclla comarca.

Fazemos votos pelas melhoras da gen
til menina.

duz o pensamento da política do sr. con
de de Casal Ribeiro n’esta matéria, é 
que o não assustam as difficuldades de 
elaborar os regulamentos para comple
mento do tratado nem o preoceupava sa
ber se tínhamos concedido favores a mais 
em troca do appenso sobre pescarias. 
Política da maxima cordealidade e d'a- 
proximação com a Ilespanha na base do 
respeito pela mutua autonomia das duas 
nações, JembraiíJo-se cie que sempre que 
no passado fomos grandes o era egual- 
mente a Ilespanha e que, se assim suc- 
cedia, era porque raarchavamos juntos 
e em harmonia. O sr. Mattoso dos Santos 
havia chamado ao tratado compendio de 
direito internacional peninsular; adoptava 
a classificação e dizia tendo a convicção 
de que com elle, orador, estava o cora
ção do povo portuguez:—assim seja! 
Terminou fazendo votos para que,, ga
rante dez annos, haja em Portugal e em 
Ilespanha estadistas que tenham a larga 
comprohensão do que este tratado pode 
servir os interesses de dois povos irmãos.

Eis, muito em resumo, os topicos prin- 
cipaes do discurso do sr. visconde de 
Pindella. Outros pontos frisou: mas não 
tenho tempo nem espaço para me referir 
a elles: escrevi á pressa como á pressa 
foram tomados os desafinhavados apon
tamentos que dou ao seu discurso, que 
foi elevado na idea e na forma e ap- 
plaudido pela camara.»

Sande
Devem estar furiosos — Fr. Borra
Boticário. Fugiu-lhes das mãos 

radeira taboa de salvação e os I 
o pobre ex-futuro abbade de S. Miguel 
de Prado e o desgraçado pharmacopóla, 
estão finalinente éondemnados a não go
zarem a administração do legado Bar
bosa c Brito.

Elles appcllaram para o Supremo Tri
bunal mas, coitados, ctímo não são for
tes em jurisprudência c os procuradores 
que lhes tratam das causas também não 
calçam mais pontos, — tiveram o des
gosto de deixar passar o prazo sem ef- 
fectuarem d preparo que a lei ordena.

Por isso o recurso não seguiu e os 
pobresinhos yiram perdida a ultima es
perança. E’ triste. Sobretudo c descon- 
solador vêr assim inntilisado o recurso 
—trabalho braguez muito bem feitinho. 
Quer o Pharmacia um conselho ? Quer 
Fr. Bôrra um alvitre ? Retirem-se da 
vida publica, que isto só serve para des
gostos e trate nm das malvas e outro 
de gozar os rendimentos da egreja de 
S. Miguel de Prado, cujo despacho tan
to trabalho lhe deu a si e aos amigos.

A percentagem dos elementos que com
põem a calda bordeleza tem variado muito. 
Uma das formulas que mais se recommen- 
dara é a seguinte:
Sulfato dc cobre......................... 2 a 3 kil.
Cal gorda, em pedra............... 1 a 1,5 kil.
Agua......................................... 100 lit.

E’ simples o processo de preparar este 
remedio. Servem duas vasilhas quaesquer, 
uma, de madeira, com 95 litros de agua e 
a outra com 5. Na primeira dissolve-se o 
sulfato de cobre, na segunda deita-se pouco 
c pouco a cal, mexendo-a bem para que a 
mistura saia homogenea.

Fórma-se assim um leite de cal, que se 
vae lançando por pequenas porções na va
silha onde está o sulfato de cobre mexendo 
sempre durante a operação. Da mistura das 
duas soluções resulta a calda bordeleza, por 
emquanto o melhor especifico para o trata
mento do míldio. Quando se deixa em des- 
canço, forma-se um deposito abundante de 
substancias solidas.

Applica-se. como já dissemos, por meio 
de pulverisndores; á falta destes, e se o nu
mero de videira a tratar fòr muito limitado, 
póde mesmo servir uma vassoura pequena 
para borrifar.

Antes dc empregar a calda é necessário 
agilal-a durante algum tempo, até que de- 
sappareça o deposito que se forma no fun
do da vasilha.

Já hoje se falsifica muito o sulfata dc co
bre; é preciso que o viticultor se previXa 
contra esta fraude.

No primeiro tratamento, empregando um 
pulverisador, são necessários cerca de 200 
litros de calda por hectare; no segundo 
400 a 500 litros e no terceiro 800 a 1:000 
litros.

As formulas mais generalisadas em que 
entra o sulfato de cobre em pó são as se
guintes:

l.a-Pós sulfo-cúpricos

Flòr de enxofre................. 94 ou 96 kil.
Sulfato de cobre,............. 6 ou 4 kil.
Os dois componentes hão de ficar muito 

bera misturados, para que cada um d’elles 
entre nas devidas proporções quando se fi
zer o tratamento. Não é facil mistural-os 
como se deseja; por isso está-se hoje pre
ferindo esfoulra formula:

2.a—Pós de enxofre e cal cúprica

Enxofre........................................... 73 kil.
Sulfato de cobre............................ 7 kil.
Cal gorda, em pedra.................... 20 kil.

Dissolve-se o sulfato de cobre na menor 
porção de agua quente que fôr*possivel (10 
a 12 litros) e apaga-se a cal com esta so
lução muito concentrada.

A cal, assim exlincla, deve formar um 
pó muito fino, carregado de sulfato de co
bre, mas não se consegue este resultado 
se a cal ficar húmida; n'essc caso é preciso 
leval-a ao calor brando de um forno para 
lhe tirar toda a humildade, c em seguida 
mislura-sc intimamente com o enxofre, que 
deve ser bem moido.

Os pós applicam-se pelo mesmo processo 
que se applica o enxofre para combater o 
oidio.

Discurso pronunciado na camara dos pares 
pelo ex.m° c rev.mo snr. arcebispo bispo 
do Algarve.

Tem a palavra o sr. arcebispo bispo 
do Algarve.

O sr. Arcebispo Bispo do Algarve : — 
Sr. presidente, pedi a palavra para de- 
sempenhar-me de um encargo de que 
por dever e goslosaniente me incumbi, 
com pastor, ainda que indigno da dio- 
ceso do Algarve.

Trata-se de uma representação de mui-

*
Regressou d'Amares o nosso querido 

amigo, sr. Alberto Guimarães acompa-

*
Está no seu solar dc Coucieiro, d'este 

concelho, o nosso respeitável amigo e 
distincto cavalheiro, sr. condo de Car- 
cavcllos.

~~ *

Escrivão de direito
Por motivos alheios á nossa vontade 

omittimos em o nosso ultimo numero a 
noticia de ter sido nomeado escrivão de 
direito em .Fornos d’Algodres o nosso 
amigo o sr. Antonio l^nacio Machado 
Brandão, filho do nosso amigo o dignís
simo escrivão desta comarca o sr. Gre- 
gurio de Carvalho Ozorio Machado;

O sr. Antonio Machado tem Jarga 
competência para o cargo em que acaba 
de ser investido e por isso. e porque é 
geralmente bemqnisto n'esta terra, foi 
aqui recebida com muita satisfação a 
noticia do sea despacho.

Receba os nossos parabéns.

Visconde de Pindella
Em sessão de 27 do mez passado o 

nosso illustre deputado o sr. visconde 
de Pindella instou pela remessa dos do
cumentos que pedira na sessão de 25 de 
fevereiro ultimo, sobre o provimento da 
egreja de Ávidos, do concelho de Villa 
Nova de Famalicão, e mandou para a 
mesa o seguinte requerimento, dizendo 
que precisava d’esses documentos para 
chamar a attenção da camara para uma 
questão que lhe parecia importante.

«Requeiro que, pelo ministério da jus
tiça, seja enviada com urgência copia 
do despacho ministerial que em feverei
ro ultimo mandou anullar o concurso 
documental para a egreja de Santa Ma
ria de Landim, no concelho de Villa 
Nova de Famalicão, e abrir novo con
curso por provas publicas.=O deputado 
Visconde de Pindella. d

*
Em sessão de 31 de maio, o mesmo 

illustre parlamentar discursou ácerca do 
tratado com a Ilespanha.

O illustre correspondente do «Primei
ro de Janeiro» refere-se ao discurso do 
nosso digno deputado nos seguintes ter
mos :

«O sr. visconde de Pindella, aflastan- 
do-se d’uma analise demorada do trata
do, analise que já lura feita por outros 
oradores, deu ao debate a nota política, 
que ainda não fora t. atada.

O illustre deputado progressista, sem 
rhetorica e exhibição de largos conheci
mentos que não queria apresentar por
que estava convencido de que a estrei
teza dos discursos parlamentares tinham 
o applauso do bom-senso, expoz as ra
zões por que votava o tratado que, de 
resto, todos os oradores pendentes ha
viam declarado que approvavam. Con
cordava com muitas das observações e 
criticas que os seus amigos e correligio
nários dr. Laranjo e Mattoso dos Santos 
tinham feito : mas para elle orador, os 
tratados e convenções internacionaes, 
uma vez assignados e apresentados ao 
parlamento, approvavam-se. Eram pro- 
jectos de lei especiace que não compor
tavam emendas nem admittiam substi
tuições : — o que não queria dizer que 
não houvesse sobre elles discussões, e 
largas discussões, com o fim de estabe 
lecer as responsabilidades que de futuro 
viessem aos seus negociadores, de mos
trar o sentimento dos povos que os tra
tados iam ligar, e de promover explica
ções que servissem para melhor os in- 
terpretrar. Mas o bom e salutar princi
pio cra que os tratados internacionaes, 
uma vez apresentados á camara, se de
viam approvar. E dizia approvar e não 
approvar ou rejeitar em globo porque só 
por uma excepção tumultuaria um parla
mento podia alrcvcr-se a rejeitar um 
tratado, e tendo como justificação o brio 
c pundonor d'uma nação qua via o seu 
direito ameaçado. Mercê de Deus, d’essa 
excepção já ninguém se lembra: não por
que sobre ella decorresse um largo trans
curso de tempo, mas porque na vida so
cial dos povos ha factos que valem mais 
do que a contagem dos annos para cor
rigir o que c necessário corrigir. A so
lução dada por o actual governo á ques
tão com os nossos credores externos, es
te tratado que o illustre ministro dos 
ncgocios estrangeiros não fez mas que 
levar a cabo com exito, são factos da or
dem a que se referiu.

Disse que se o tratado em discussão 
não cra obra do sr. llintz Ribeiro, tam
bém o não era de quem o acaso fez mi
nistro dos negocios estrangeiros apenas 
por quatro mezes, sem ter tempo, mes
mo de pesar as responsabilidades em 
que incorreu, fazendo lembrar tantas ve
zes á camara que foi ministro. O tratado 
qne a camara ia approvar era a 
gração da política inaugurada em 
tantas vezes interrompida mas i 
servida com o brilho que só o genio tem 
e com a convicção que só a honra pro
duz sempre que ao seu iniciador se pro- 
positarain occasiões para o fazer. E' jus
tamente porque para elle o tratado tra-
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até final do inventarioEido da vivenda, noa

paginas, nitidamente impressas.

Hoda Illusíi-adá

0 presidente Aloyzio Guilherme Amorim 
Pinheiro.

A camara da minha presidencia roga 
V. Ex.* a alta fineza de apresentar <

Recebemos as cadernetas 15 e 16 d’esle 
notável romance de Emile Richebonrg edi
tado pelos benemeritos editores Belem & 
C.‘ de Lisboa da Bua Marechal Saldanhal 
em Lisboa. —Ver ó respeclivo ànnuncio. )

lll.'"0

Recebemos o numero 338 d’esle oplimo 
jornal quinzenal, propriedade «In beneméri
ta Companhia Nacional Editora

Traz uma folha de moldes debuchados, 
e uma serie de formosas valsas, originaes 
do sr. M. B. Lobo Pimentel, denominado 
Arlhenise e consagrada á sr.* D. Maria Au
gusta Caceres da Moita. Esta serie custa 
avulso 500 rs.

Republica Federal Ibérica

Protesto de A. Silva Lobo.
Acabamos de receber o 3.°. fascículo do
-----  ... A. da Silva Lobo, o

tfnalyse.

sua casa um esplendido jantar, a que | 
concorreu um crescido numero de convi
dados tanto d’este concelho como de 
fóra, cujos nomes não podemos fixar.

A mezn, que fora collocada ao ar li
vre, sob um improvisado e elegante ca
ramanchão de verdura, offereeia um as
pecto deslumbrante, e ao toast. foram le
vantados affectuosos e
brindes ao sr. Seára o a seus paes—.uns 
respeitáveis anciãos.

pathico cavalheiro nosso compatriota, e 
residente no Brazil, exhibiu varias sor
tes de prestidigitação, que foram frene- 

nte applaudidas pela correcção

Recebemos as ultimas folhas do 2.° vo
lume e o 3.° volume d’esle romance d’actua- 
lidade de que cauclor o talentoso escriplor 

' sr. Ladislau Batalha o edilor o sr. Jose Ro
mano Torres, o inçansavel proprietário da 
Bibliolheca do Recreio.

O sr. Lasdilau Batalha é o festejado 
aiiclor dos Mysterios da Loucura.—Recom- 

■ mendamos esta publicação.

que nos vimos

(Continua)

» a que se 
procede por obito de 
Thomaz de Sousa, mo
rador que foi na fre- 
guezia de Gomliàes.

Villii Verde 26 de Maio 
de 1893.

Recebemos o n.° 518 do Occidenle, que 
publica as seguintes gravuras: retratos do

commoventes :

Findo o jantar, ó sr. Costa, um sym- ! ■nv<ii>quiuR uC ic
Protesto do sr. A.
illuslrado e benemerilo fundador da Empre-
za Litteraria Fluminense, uma das primei
ras casas editoras de obras eni nossa lín
gua, cuja séde no Rio de Janeiro em a Rua 

' Sete de Setembro n.° 81, e de que a Suc- 
cursal em Lisboa na Rua dos Retroseiros 
n 0 125. contra a Republica Federai Ibé
rica, constituindo, como cada um dos dons 
primeiros fascículos, um opusculo de ãí 

do os executantes calorosos applausos.
is, uma festa altamente sym- | 
que ficou saudosamente regis- i

• a sua marcha para 
a cainçada que de nada lhe

Éditos de 30 dias
Pelo juízo de direi

to da comarca de Vil
la Verde e cartorio do 
escrivão do quinto of- 
íicio, correm éditos de 
trinta dias citando o 
coherdeiro José Luiz 
de Sousa, solteiro, au- 
zente nos Estados do 
Brazil em parte incer-

LIVRQS & JORNAES
Historia de Portugal

Traduzida por Silva Bastos, do original 
de Slephens, corrigido è prefaciado por Oli
veira Martins. t ...

Da elegante livraria Gomes de. Lisboa 
acabamos de receber este bello liVro, que 
deve figurar na estante de todo o aprecia7 
dor das boas obras.

Reservamo-nos para lhe fazer mais larga

A Lagrima
Fr. Borra e os da sua troupc não estão 

contentes. Querem coarctar aos parochos 
de l.a classe o direito que lhes assiste 
de concorrer aos benefícios ecclésiasti- 
cos e quando elles se nao deixara con
vencer com choradeiras, tratam de os 
insultar com pasquinadas.

Ora que culpa tem os nossos amigos 
e esses digníssimos parochos nas des
graças de Fr. Bôrra ? !

Accaso são elles culpados era que 
Fr. Bôrra tenha assumido uma situação 
tão salientemente offensiva, tão impró
pria de ura padre — que aos seus pró
prios correligionários desagrade ?

uteis, tão benemeritas e tão sympathicas; I 
pois não só é o illuslre representante da no- i 
bilissima familia Pindella, que sempre pri- j 
mou em sentimento da religião e humani
dade, mas lambem o antigo governador da 
província de S. Thomé, onde deixou nome 
immorredouro, e de perto conheceu a ur
gente necessidade do elemento religoso 
para a conservação e engrandecimento do 
nosso império africano.

Pugnando pelas readmissão das ordens 
religiosas, conquista V. Exa mais um titu
lo para a estima egralidão dos eleitores 
d’este circulo de Yilla Verde, que, com 
tanta rasão, se ufanam na escolha que fi- 
seram da pessoa de V. Ex.a para seu re
presentante no parlamento da Nação.

Deus Guardo a V. Ex.*.—Villa Verde 
31 de Maio de 1893. - lll."'0 Ex.m0 Snr. 
Visconde de Pindella deputado da Nação.

Um vianjanle eslranjeiro em Portugal, no 
século XVI, por Pinheiro Chagas; Poesias 
do Visconde Júlio do Castilho, com uma 

i versão em italiano, por Prospero Pcraçallo; 
i Originalidades, conto britrfnico, por A. Moí- 
| ta; Revista Politicq; por João Verdades.

Misérias de Lisboa

Na secção competente do nosso jor
nal publicamos hoje um ànnuncio da 
mui conhecida casa banceria M. M. 
Valentim & C.", de Hamburgo, subor
dinado ao titulo que nos serve de epi- 
graphe.

Não se trata d'uma empreza particu
lar, mas sim d’utna loteria d‘Estado, 
auctorisada e garantida pelo governo.

Pedimos para elle toda a attençãõ dos ’ Márquez de Fiçalho, ha pouco fallecido; 
nossos leitores.

Tenha paciência Fr. Bôrra. Regene
re-se, faça-se partidário digno e homem 
de bem, seja qual fôr o partido era que 

' ! mere
cer outra consideração aos adversários e 
aos amigos.

Foi, pois 
pathica, e q 
tada na lembrança dos que tiveram o 
prazer de a gozar.

Posse
Tomou posse do seu cargo de delega

do das execuções fiscaes o sr. dr. Cus
todio Leite, funccionario recto, intelli- 
gente e digníssimo. Cumprimentamos ticamente app! 
s. ex.* i dos trabalhos.

Um artista.
Ainda por ultimo o grupo musical de 

guitarrista, d’esta villa, executou ali di
versos trexos de musica, que foram es
cutados com religioso silencio, rcceben-

Representação municipal — 
Ordens religiosas

A illustradissima vereação municipal 
d’este concelho, deliberou por unanimi
dade, em sua ultima sessão, representar 
ao parlamento a favor da restauração 
das ordens religiosas no ultramar, acom
panhando assim o movimento que se 
levanta em todo o paiz em prol de tão 
util e benefica ideia.

Nem era de esperar outra cousa da 
illustrada corporação, onde ha cavalhei
ros que possuem arreigados sentimentos 
religiosos tão intimamente ligados ao 
bem dá patria.

Eis a representação a 
de referir :
Senhores Deputados da Nação Portugueza

A camara municipal do concelho de Vil
la Verde, em união com o grandíssimo nu
mero de leaes portuguezes que ainda pre- 
sam os minguados restos das nossas con
quistas d'oulr’ora, vem, perante vós, repre
sentar em favor das ordens e congregações 
religiosas, reconhecidas como indispensá
veis, principalmente, para os nossos domí
nios d’além-mar.

E’ uma triste verdade, que as posses
sões porluguezas em Africa. bem longe de 
constituírem um manancial de riqueza para 
a mãe-patria, que n'cilas tem depositado as 
suas mais caras esperanças, são. no estado 
aclual, um poderoso elemento de ruina, se
não de deshonra.

A este respeito, faliam alto o eloquente
mente as avultadissimas verbas destinadas, 
annualmente, nos orçamentos do estado, á 
conservação das colooias, e lambem a his
toria dos últimos tempos.

Em taes circumslancias, verdadeiramenle 
desoladoras, é firme convicção d'esta cama
ra que só o missionário, formado no seio 
das ordens religiosas, com a sua dedicação 
assombrosa e inexcedivel coragem, poderá 
influenciar eflicazmenle não só para a con
servação, como também para o engrande
cimento do nosso império africano, resto 
glorioso d'uma epopôa gigantesca.

Roje, podemos aílirmal-o, só espíritos do
minados por paixões mesquinhas, refracla- 
rios ás noções da auctoridade. da lei e da 
religião, repellem o missionário, heroe dc 
todos os tempos, devotado sempre ao bem 
estar da humanidade.

Readmelti, senhores, as ordens e congre
gações religiosas para as nossas colonias, e 
saptisfareis assim a uma das mais generosas 
aspirações dos povos que vos confiaram o 
honrosissimo diploma de representante da 
nação, seguindo, ao mesmo tempo, o exem
plo dos estados que marcham na vanguarda 
da civilisação e do progresso.

Paços do concelho dc Villa Verde, aos
27 de maio de 1893.

(Seguem-se as assignaluras.)
Esta representação foi enviada ao par

lamento por intermédio do digníssimo 
deputado por este circulo, ex.1”0 snr. vis
conde de Pindella, a quem o illus trado 
presidente do munucipio dirigio o seguiu- i 
teofficio: attender

! serve, que nenhum auxilio lhes presta

1 a !
,. <1 — ,i d1imuún mv . em |

cortes a representação que ás mesmas ella 
dirige em favor das ordens e congregações -o
religiosas, interpretando assim o sentimento H...........

668)
ta, para lodos os termos Anjonto niomaz Lopes d'Azevedo 
até final do inventario Guimarães.

cedeu por obito de An- 
tonio Gonçalves, da fre- 
guezia de Soulello, e 
no qual foi inventarian- 
te cabeça de casal Fran- 
cisca Fernandes, cujo 

porta do tribunal judi- í prédio é o seguinte: 
ciai, situado no largo í Eido da vivenda, no

Na quinta-feira pairou sobre esta villa 
uma medonha trovoada, acompanhada 
de fortíssimos aguaceiros e seraivada, 
não havendo, felizmente, desgraças a 
lamentar.

A abundancia d’aguas foi extraordi
nária, a ponto de, por falta dc rápida 
vazão, se ---------
po da Feira, inundando por completo, 
uma pequena casa, cujos moradores ti
veram de pedir soecorro que lhes foi 
prestado por grande numero dc pessoas j 
que ali acudiram.

—Na Ribeira de Pcnella, d'cste conce
lho, também alli fora medonha a trovoa- 
da, cahindo fortíssimo granisu de volu
me egual a ovos de pompa.

Os prejuízos são grandes, c juntamen
te com o terrivel mal das vinhas que 
nos últimos dias se tem extraordinaria
mente desenvolvido, tudo colloca o nos
so lavrador n’um verdadeiro estado de 
desolação.

Que Deus se compadeça de nós.

(jomarcíi

Como haviaraos dito, o sr. Antonio 
Joaquim de Sousa Seára, estimável ca
valheiro da freguezia dc Soutello, does
te concelho, dando cumprimento a uma 
promessa pelo seu feliz regresso á pa
tria, fez realizar domingo, n’aquella ffe- 
guezia, uma festividade em honra da 
Virgem do Allivio.

Constou de raissa cantada a instru
mental e sermão pelo reputado orador, 
sr. abbade da Loureira.

Em seguida o sr. Seára offereccu ein

religiosas, interpretando assim o sentimento 
geral dos seus munícipes.

Ninguém mais do que V. Ex.° desoja, 
por sem duvida, patrocinar instituições tão 

ANNUNCIOS I Villa Verde, se letn de 
_____________________ I arrematar a quem mais

Comarca dc Villa Verde (lescriplo sob numero 
ARREMATAÇÃO , I)O jnçentario orpha- 

Pelo juízo de direi- ' nologico a que se pro- 
to da comarca de Vil
la Verde e cartorio do 
escrivão do quinto oí- 
ficio, no dia 18 do pro- 
ximo mez de junho, por 
dez horas da manhã á

mesmo logar e fregue
zia, de lavradio e vido- 
nho, avaliado em reis 
3105000.

Pelo presente são ci
tados quaesquer credo
res incertos-para os ter
mos da praça, queren
do.

Villa íVerde 26 Maio 
deJ1893.

Verifiquei a sua exaclidão, 
O juiz de direito, 

Silva Dias.
667) <) escrivão
Anlonto Thomaz Lopes d'Azevedo 

Guimarães.

Ex.'00 Snr.

j do rei Alexandre I da Servia; dc Thomaz 
Blade; de Byron; Palacio Real de Belgrado, 
onde teve logar o golpe do Estado do Rei 
da Servia.

A collaboração litteraria; muito variada 
e selecta, consta de Chronica Occidental, 
por Gervasio Lobato; Marqucz de Ficalho, 

; porJ. C., Thomaz Blanc, por J. Ramos 
Coelho. Byron pelo conde de Valenças;

avolumarem ao fundo do cam-

i

Accaso sào elles que lhe impellem a 
lingua viperina com que pretende ames- 
quinhar os que o desprezam e os que 
não souberam negar-lhe favores nem 
bons conselhos, quando, parecendo ar
rependido e contricto, os esmolava pro
testando nào mais praticar actos que 
aviltam o homem e desprestigiam o 
padre ?

E que prejuízos tem soffrido Fr. Bôr
ra ? Pois nào está elle gozando e disfru- 
ctando aquillo que apetece ?

E quando mesmo a egreja que deseja 
não tivesse concorrentes de l.“ classe, 
quem lhe affirma que seria elle o des
pachado ? Não haverá outros que a de
sejam ate dentro do seu proprio partido 
e com mais serviços proprios e de fami
lia que aquelles que Fr. Bôrra tera pres
tado—que são negativos como agora se 
viu em Sande.

Que vale Fr. Bôrra? Que vale a co- 
terie que o acompanha? E hade um go
verno honrado deter

! OUlVUj quu HCIIUUIU <UlA.lllU IUU©
: e que só o corapromette e desprestegia?!
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D. João da Camara DICCIONARIO CHOROGRÃPHICO DE PORTUGAL

Veríiquei a exatidão

Pelo correio franco de porte a

Responsável—Manoel Joaquim Antunes.
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0 juiz de direito, 

Silva Dias. 
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Francisco Feyo Soares d'Azevedo.

----------------- A---------------

—

Villa Verde 25 de Maio 
de 1893.

150:0001000
RÉIS

EDIÇÃO PORTÁTIL
do

CODIGO CIVIL
approvndo por

Carta de lei de 1 de julho de 1877, 
conforme a edição official

Preço, brochado 240 reis. En-

EOI AKOO SEQUEIRA

BBIKA MAR

O juiz de direito

Silva Dias.

Villa Verde 22 de Maio 
de 1993.

Villa Verde 22 de Maio 
de 1893.

i cadernado 360 reis.

l quem enviar a sua importância 
' em estampilhas ou vale do correio 

A’ Livraria=Cruz Coutmho=
I Editora. Rua dos Caldeireiros, 18 
I c 20. Porto.

Com 200 gravuras desenhadas por A. Xavier Pinheiro, J. d'Almeida, 
Juillerat, Mulzel, Prêtre, etc.; 20 planchas de specimens nuturaes e 
10 photolypias segundo clichés da ex.n,a snr.a D. Maríanna Relvas e 
dos ex.moa snrs. Carlos Relvas, J. M. Rehello Valente, Anlhero de 
Araújo, Emílio Campos e J. G. Peixoto.

PREÇO............................... 1SOOO REIS
A’livraria — CRUZ COUTINHO—Editora, Rua dos 

Caldeireiros, 18 e 20, — Porto.

, todos da dita freguezia | 
de Covas, para paga
mento da quantia de 
dezenove mil seis cen
tos e trinta e oito reis : 
cada um, e na qual exe
cução se requereu e or
denou a citação edital 
da dita ausente Maria i 
Fernandes, solteira, me
nor púbere assignando- 
se-lhe o prazo de trin
ta dias que começarão 
a correr depois da pu
blicação do ultimo an 
núncio, para fallara to
dos os lermos da exe
cução, e nos immedia- 
tos dez dias pagar ou 
nomear bens á penho
ra, pena de devolver ao 
exequenle o direito da 
nomeação e correr os 
ulteriores termos.

como prémio maior são 
offerecidos no caso mais 
feliz pela Nova grande Lo- 
teria de dinheiro, garanti
da pelo Estado de Ham
burgo.

Pelo juizo da comar
ca de Villa Verde, e 
cartorio do escrivão do 
quinto officio, correm 
éditos de trinta dias, 
citando os coherdeiros 
José Maria de Sousa, 
e Antonio Joaquim de 
Sousa, casados, em par
te incerta nos Estados 
do Brazil, e o legatario 
José Joaquim Cerquei- 
ra residente fóra da co
marca, para todos os 
termos até final do in
ventario orphanologico 
a que se procede por 
obito de José Th o m az 
de Sousa, morador que 
foi nologarde Guilho- 
mil, freguezia de Vai- 
dreti.

Pelo juizo de tlirei- 
to da comarca de Vil
la Verde e cartorio do 
escrivão do terceiro of
ficio, correm os seus 
devidos e legaes lermos 
uns autos de execução 
hypothecaria appetisos 
ao inventario orphano
logico por obito de 
Antonio Joaquim Fer- 
nandes, viuvo, e Jose- 
fá» Roza da Costa, sol • 
teira, da freguezia de 
Covas, (Testa comarca, 
em que e’ exequenle 
João Baptista Peixoto, 
da freguezia de Alhães O

(Testa mesma e execu
tados Antonio Fernan- 
des, solteiro, menor pú
bere e Roza Fernan- 
des, solteira, menor pú
bere, e Maria Fernan
dos, solteira, menor pú
bere, ausente em par
te incerta na cidade de 
Lisboa, representados 
por sua mãe Joanna 
Roza d’01iveira, sendo 
aquella sua mãe como I 
tutora e administradora vedo Guimarães.

Antonio ITiomaz Lopes •d’Azevedo 
Guimarães.

GRANDE LOTERIA DE DINHEIRO
Garantida legalmente pelo Governo supremo em

A muito importante loteria de dinheiro, autorisada pelo 
alio Governo de Estado em Hamburgo, e garantida pela 
propriedade total do Estado, conleem 110,000 bilhe
tes dos quaes 55.400 devem ganhar com certeza. Nes
ta loteria o capital é de cerca de 

REIS 3,200:000$000
A combinação favoravel desta loteria de 

dinheiro é de tal modo que todos os 55,400 
prémios acima indicados serão com certeza 
sorteados em 7 series successivas.

0 prémio principal da primeira serie é de réiS 
15,000§000, da segunda serie 16,500§000 réis, 
a c eleva-se na lerceira a 18,000t$000 réis, na quar
ta a 19,500^000 réis, na quinta a 21,000§000 
réis, na sexta a 22,500^000 réis, e na sétima a 
event. 150,000$000 réis mas em todo o caso a réis 
90,000§000, c 60,000§000 réis etc.

A casa commcrcial abaixo nomeada, convida respeilo- 
samente pelo presente annuncio a interessarem-se n’esla 
Cirande loteria de dinheiro.

Roga se ás pessoas que desejarem dar ordens de com
pra, de juntar as respectivas importâncias em Notas do 
Banco de Portugal ou de França, ou de qual
quer outro paiz europeu, ou em sellos do correio, 
ou, o mais commodo. mandar o dinheiro por vale pos
tal internacional do vosso paiz.

O custo para a primeira série, é, para
1 bilhete original inteiro Marcos 6—on réis. . l $850
1 meio bilhete original Marcos 3—ou réis. . 925

Os preços dos bilhetes das séries seguintes, bem como 
a distribuição de lodos os prémios e data dos sorteios, 
todos os promenores emíim, podem ser examinados no pla
no oflicial. O comprador receberá os bilhetes origi- 
naes, munidos dos sellos do Estado, e ao mesmo tempo 
o plano official dos sorteios, onde encontrará as in
formações necessanas. Logo em seguida ao sorteio cada 
interessado receberá a lista oflicial dos prémios extrahidos, 
carimbada com as armas do Estado.

O pagamento dos prémios terá logar em conformidade 
com o plano promptamente, sob a garantia do Estado. Os 
prémios são pagos em Reichsmark.

No caso em que, contra a nossa especlaliva, o plano 
dos sorteios não convier a algum dos interessados, estamos 
promptos a tornar a receber, antes do sorteio, os bilhetes 
que não convierem e a restituirá importância recebida. Se 
se desejar, o plano official dos sorteios é mandado 
grátis com antecedencia para se tomar conhecimento d’elle. 
Rogamos se sirvam mandar-nos as ordens o mais cedo 
possível, mas em todo o caso antes dé

IO de junho de 1893

Valentia & C.‘e
Casa Bancaria

HAMBOURG 
cidade livre, Alleinngne.

500,000
Marcos ou cerca de
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Éditos de 3 o dias
Pelo juizo de direi

to da comarca de Vil
la Verde, e cartorio tio 
quinto officio, correm 
éditos de trinta dias, 
citando os coherdeiros 
Manoel Joaquim de 
Sousa, casado, auzente 
em França; Domingos 
José de Sousa, casado, 
residente na Ilha de 
S. Thomé, em parte 
incerta e Anua Joaqui- 
na da Costa, esposa 
que foi do coherdeiro 
Custodio José de Sou- I 
sa, residente na Ilha do 
Príncipe em parle in
certa, para todos os ler
mos ale final do inven
tario orphanologico a 
que se procede por obi
to de Antonio Jose de 
Sousa, morador que foi 
na freguezia de Frei- 
riz.

18:991 prémios de réis 
9Of5OOO, GO jOOO, 43^000, 
38^1 OO.3O.SOOO, 38:5300, 
30-3 Ê O O. 13^000, «)O»O.

OS VELHOS
Comedia em 3 actos represen 

lado pela primeira vez no lhealro 
de D. Maria II em 11 de março 
de 1893.

Preço........... 500 réis
Vende se em Lisboa em casa 

do editor M Gomes, livreiro de 
SS. Magcstades e Altezas, rua 
Garret (Chiado) 70, 72.

Sédc da administraeção em Villa Verde e impresso na typ. de 
Sá Pereira, Braga, Campo de D. Luiz I.

669) 0 escrivão

Antonio Thomaz Lopes d'Aze- j 
lo Guimarães

(PARTE CONTINENTAL E INSULAR)

Designando a população por districtos, concelhos e freguezias; sur- 
períicie por districtos e concelhos; Iodas as cidades, villas e outras 
povoações, ainda as mais insignificantes; a divisão judicial, admnislra- 
liva, ecclesiaslica e militar; as distancias das freguezias ás sedes dos 
concelhos; e comprehendendo a indicação das estações do caminho de 
ferro, do serviço postal, telegraphico, lelephonico, de emissão de 
vales do correio, de encommendas postaes. etc. por F. A. de Mattos.

Cada fascículo de 32 paginas, em 8.° francez, 60 reis, pagos no 
aclo da entrega. Assigna-se na empreza editora do Recreio, rua For
mosa, 2 C—Lisboa.


